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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA

GABINETE DO PREFEITO

Portaria n° 17/2026 - GP

	 O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Municipal n°014/97, de 23/09/97, Estatuto dos Servidores Públicos de Vista 
Serrana; 

	 R E S O L V E:

	 Art. 1º - CONCEDER CARGA HORÁRIA DE 50%, SEM REDUÇÃO 
DE SALÁRIO, À SERVIDORA KANNANDA DE MEDEIROS FARIAS, 
ocupante do cargo Efetivo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAUDE, portadora 
do CPF 703.***.***-08, matricula nº 770, lotada na Secretaria de SAÚDE E 
SANEAMENTO BÁSICO, com a obrigação de assinar ponto ou bater ponto 
eletrônico, conforme estabelecido para a categoria. CONFORME PARECER 
JURIDICO E NOS TERMOS DO MESMO.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

	 Gabinete do Prefeito Municipal de VISTA SERRANA, 11 março de 
2026.

EMMANUEL DA NOBREGA DIAS 
PREFEITO CONSTITUCIONAL

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO,
		
	 Defiro a pedido da servidora KANNANDA DE MEDEIROS FARIAS, 
ocupante do cargo Efetivo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAUDE, portadora 
do CPF 703.***.***-08, matricula nº 770, lotada na Secretaria de SAÚDE 
E SANEAMENTO BÁSICO, CONFORME PARECER JURIDICO E NOS 
TERMOS DO MESMO. Emita-se portaria materializando CARGA HORÁRIA DE 
50%, SEM REDUÇÃO DE SALÁRIO e com obrigação de assinar ponto ou bater 
ponto eletrônico, conforme estabelecido para a categoria.

	 É o despacho.

Vista Serrana PB, 11 de março de 2026.

EMMANUEL DA NÓBREGA DIAS 
Prefeito Constitucional
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